
 

 

 

 

 

 

 

Requerimento n°  1968, de 2017 

 

Propõe voto de congratulações com a Guarda Civil Metropolitana de 

São Paulo. 

 

 

Autoria: Deputado Chico Sardelli 
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REQUERIMENTO Nº  1968, DE 2017 

 

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV 

Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um 

Voto de Congratulações com a Guarda Civil Metropolitana de São Paulo pelo 

aniversário de 31 anos em 15 de setembro de 2017. 

Requeiro, ainda que desta manifestação dê-se ciência ao 

Secretario Municipal de Segurança Urbana, Coronel Jose Roberto Rodrigues 

de Oliveira à Rua Augusta, 435 - Consolação, São Paulo , 01305-100. Ao 

Comando Geral da GCM, Comandante Geral - Inspetor Superintendente 

Adelson de Souza à Rua General Couto de Magalhães, 444 – São Paulo - 

CEP: 01212-030. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Guarda Civil Metropolitana foi criada em 1986, na 

gestão do prefeito Jânio da Silva Quadros, através da Lei Municipal Nº 10.115, 

de 15 de setembro daquele mesmo ano. 

A primeira turma, composta por cento e cinquenta 

agentes, se reunia no prédio onde hoje funciona o Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

(SMADS), na Rua Pedro de Toledo, uma vez que o comando da corporação 

não tinha sede própria. 

Nesse local, os guardas recebiam as ordens do dia e 

seguiam para seus postos de trabalho, a pé ou de ônibus. Eles trabalhavam em 

grupos de apenas cinco homens, pois o número de armas não era suficiente 

para atender o efetivo. 

Vale lembrar que as armas eram emprestadas do Exército 

Brasileiro. 

O primeiro curso de aperfeiçoamento operacional dos 

agentes da Guarda Civil Metropolitana durou trinta dias. Eles recebiam 

orientações teóricas e práticas, ligadas às suas atividades do dia-a-dia, como, 

por exemplo, educação física e comunicação em rádio. 

 

 

  



 

Quanto à graduação, os cargos evoluíam da seguinte 

forma: GCM (Guarda Civil Metropolitano); CE (Classe Especial), CD (Classe 

Distinta); Segundo Inspetor e Primeiro Inspetor. Os demais cargos eram de 

confiança: Inspetor Chefe Regional, Inspetor Chefe de Agrupamento e Inspetor 

Chefe Superintendente. 

O lema da Guarda Civil Metropolitana é Amiga, Protetora 

e Aliada e se caracteriza pela filosofia de proteção Comunitária, Moderna e 

Preventiva. 

 

Sala das Sessões, em  05/9/2017 

 

a) Chico Sardelli 


